LEI Nº 779, DE 17/12/81

Fixa os vencimentos mensais dos funcionários da Câmara Muicipal de Timóteo para o exercício de 1982.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Ficam fixados os vencimentos mensais dos funcionários da Câmara Municipal de Timóteo para o exercício de 1982, com vigência a partir de 1º de janeiro, constante do quadro abaixo, conforme se segue:

01 – 1 Secretário Executivo                         99.435,60

02 – 1 Contador                                     80.447,40

03 – 1 Oficial de Gabinete                          80.446,40

04 – 3 Escriturários a Cr$-38.700,00               116.100,00

05 – 1 Motorista                                    37.589,40

06 – 1 Auxiliar de Serviço                          27.362,90

07 – 2 Serventes a Cr$-16.208,10                    32.416,20

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de dezembro de 1981

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal

